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Conforme Resolução do CMDCA de Itamarati de Minas nº 01 de 10 de abril de 2025 que 

instaurou o Processo de Escolha Suplementar para Membros do Conselho Tutelar do município de 

Itamarati de Minas – MG, para o exercício do mandato de 2025-2028 FICAM CONVOCADOS os 

aprovados na prova escrita para a TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO DE ESCOLHA – 

ENTREVISTA E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA.  

5.1. A Entrevista e Avaliação Psicológica será realizada por profissional habilitado, cujo 

procedimento será baseado em A) em Entrevista/Anamnese, bem como utilização de Testes 

Psicométrico reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia (os testes que serão utilizados são o 

B) Bateria Fatorial de Personalidade – BFP dos autores: Carlos Henrique Sancineto da Silva Nunes, 

Claudio Simon Hutz e Maiana Farias Oliveira Nunes. Editora: Casa do Psicólogo e, o C) Palográfico 

na avaliação da personalidade. Alves, I. C. B., & Esteves, C. (2004). São Paulo: Vetor. Testes 

reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia - SATEPSI por meio da Resolução CFP nº 

009/2018), para apuração de perfil adequado à função de Conselheira(o) Tutelar. 

5.1.1. Deverão ser avaliadas as condições psicológicas adequadas do conselheiro para trabalhar com 

conflitos sociofamiliares atinentes ao cargo a exercer, em sua plenitude, as atribuições constantes nos 

artigos 95 e 136 da lei federal 8.069/90 e da legislação municipal em vigor.  

5.1.2. A Entrevista e Avaliação Psicológica com emissão de Laudo Psicológico será executada pela 

empresa Elos Consultoria, Assessoria, Capacitação Educacional e Pós-graduações LTDA –ME, 

inscrita no CNPJ 16.888.072/0001-57, situada Avenida Barão Rio Branco, nº 2872 Sala 1409 – 

Centro Juiz de Fora – Minas Gerais. CEP.: 36.016-311, contratada que avaliará nos candidatos, de 

acordo com a cartilha “Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho 

Tutelar: orientações para criação e funcionamento”, da Secretaria Especial de Direitos 

Humanos/Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, ano 2007 as 

(os) conselheiras(os) devem apresentar as seguintes habilidades: a) – empatia; b) – escuta qualificada; 

c) – comunicação; d) – relação interpessoal; e) – trabalho em equipe; f) – flexibilidade nas ações e 

decisões; g) – capacidade de trabalho em rede; h) – Capacidade de argumentação; i) – neutralidade 

frente às diferenças; j) – organização e planejamento; k) – assertividade; e l) – motivação.  

5.2. A Entrevista e Avaliação Psicológica será realizada no dia 03 de agosto de 2025, no horário 

das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30, no endereço Rua João Rodrigues Gomes, 51- centro, 

Escola Municipal Pedro Furtado – Itamarati de Minas – MG, conforme convocação realizada 

na NOMINATA desta etapa, observando o horário previamente agendado para cada 

candidato, conforme mencionado no item 5.7.  

 

 

 

 

 

Entrevista e Avaliação Psicológica em Grupo: A) Anamnese, Testes B) Bateria Fatorial de 

Personalidade – BFP e C) Palográfico na avaliação da personalidade – das 8:00 às 10:30 

Nome do(a) Candidato(a) Nº Documento Assinatura 

Crislane Aparecida dos Santos Mota   

Debora Eliane Silveira   

Jucely Mônica Pimenta   

Entrevista e Avaliação Psicológica individual a partir das 10:50 conforme horários abaixo:  

Nome do(a) Candidato(a) Nº Documento Assinatura Horário  

Crislane Aparecida dos Santos Mota   10:50 

Debora Eliane Silveira   11:15 

Jucely Mônica Pimenta   11:40 
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Conforme Resolução do CMDCA de Itamarati de Minas nº 01 de 10 de abril de 2025 item 5.3. 

Em hipótese alguma, haverá avaliação fora do local e horário determinados, ou segunda 

chamada para as avaliações.  

5.4. Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, não 

comparecer à avaliação no horário e local indicados. 

 

Juiz de Fora, 30 de julho de 2025. 

 

Responsável pela Execução e Coordenação Técnica: 

 

 

 

_____________________________________ 

Elos Consultoria, Assessoria, Capacitação  

Educacional e Pós-graduações Ltda - ME 

Lindomar José da Silva 

Psicólogo – CRP 20919/4ª Região-MG 

 

 

Responsável Técnico pela Elaboração da Entrevista, realização, aplicação de testes e emissão de 

relatório dos resultados e análise de eventuais recursos da Entrevista e Avaliação Psicológica - Lilian 

Marcon de Souza, Psicóloga, portadora da Carteira de Identidade Profissional nº CRP 36.408/04. 
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